
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Descrição do objeto
 
1.1. O objetivo da presente certame é o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais
de consumo  necessários à realização das Eleições de 2026 e para atender as demais necessidades da Justiça Eleitoral neste período, conforme
descrição e quantitativos abaixo:

ITEM UNIDA
DE ESPECIFICAÇÃO

ESTIMATI
VA DE

QUANTID
ADE

1 Un
Álcool gel, anti-séptico, higienizador para as mãos, composição álcool etílico 70%, com extrato de aloe
vera ou óleo de amêndoas, embalagem com dispensador com válvula pump, volume mínimo de 200ml.
Embalagem em material reciclável (PET ou HDPE reciclado). Validade de 24 (vinte e quatro) meses,
sendo que no ato da entrega não tenha transcorrido 6 (seis) meses do prazo da validade total.

5.000

2 Un
Almofada Coletora de impressão com uma área de impressão mínima de 35mm de diâmetro, com
almofada na cor preta, garantindo uma impressão clara e nítida, com secamento rápido no papel -
TRODACT

1.000

3 Un Bobina de Papel Kraft 80gr/m² 120cmX150mt. Certificação FSC ou CERFLOR obrigatória; origem das
florestas manejadas. 20

4
cx com
50
unidad
es

CANETA ESFEROGRÁFICA, material plástico, composta de: resinas termoplásticas, tinta à base de
corantes orgânicos e solventes, quantidade cargas 1, material ponta latão com esfera de tungstênio,
tipo escrita média sendo na tinta cor azul, características adicionais material transparente. Prazo de
validade indeterminado. Obs.: o produto deve ser cotado em unidade, porém fornecido em caixas com
50 unidades. Marca para efeito de parâmetro BIC ou de qualidade superior.

500

5 Un
Caneta marca texto com ponta facetada, cores variadas (verde, azul, rosa e amarela), para traços de 1 a
4mm, tinta fluorescente. Validade 3 anos. Tinta à base de água; corpo em plástico reciclado. 600
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6 Pct

Copo descartável, em plástico biodegradável, produto totalmente reciclável, sustentável e ecológico,
para líquidos frios e quentes, sem tampa, capacidade mínima de 180 ml, e no máximo 250 ml, atóxico.
Acondicionamento em sacos plásticos, lacrados, contendo 100 unidades cada um. Características
Adicionais: Com selo de certificação conforme a Portaria no 394/2020-INMETRO; Conforme a NBR
14865/2012 da ABNT; Certificado de biodegradabilidade de acordo com a norma ASTM D6954-4 ou
versão atualizada. Prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. Marca/Modelo de referência:
CRISTALCOPO e COPOBRÁS CFB - 200

2.500

7 Un Barbante em algodão branco, fio 100% retorcido 4/8, rolo 100 mt. 200

8 Un
Cortes de tecido alvejado branco, com barras, 100 % algodão, para limpeza de urna, tamanho 50cm x
70cm. Algodão reciclado ou orgânico; processo de alvejamento sem cloro. 500

9
 

Un
Estilete, lâmina de pelo menos 18mm, Material Corpo Plástico, graduável com trava de segurança.
Conformidade com a Norma NBR 14136 e NBR NM 247-5 500

 
10 Un

Extensão Elétrica Tripolar, com 5 metros de comprimento, no mínimo 1 tomada de saída, tipo 2p+t, 10ah.
Conformidade com a Norma NBR 14136 e NBR NM 247-5 600

11 Un
Fita crepe adesiva, tamanho 48mmX50m. Adesivo acrílico à base de água.

1.500

12 Un
Fitas adesivas PVC, transparente, tamanho 48 mm x 50 m, de alta aderência. 
  1.000

13 Un

Fone de ouvido descartável, de baixo custo, indicado para uso em escolas, bibliotecas, hotéis, aviação,
salas de ginástica, hospitais, entre outros: Apresentação em embalagem individual e selada Estilo intra-
auricular Extensão mínima do cabo: 1,0 m Conectores: P2 3,5mm (Macho) Som stereo, sem microfone
Função cancelador de ruídos Comunicação com fios Sensibilidade mínima: 98db +/- 3db Impedância: 32
Ohms Faixa de frequência: 20 Hz a 20 Khz

5.000

14 Cx
Grampo p/ grampeador em metal galvanizado, tamanho 26/6, em caixa com 5.000 unidades. Metal
reciclado; embalagem reciclável. 200

15 Pct
Luvas descartáveis em material plástico transparente uso doméstico. Polietileno (PE). pacote com 100
unidades, tamanho Único. Ambidestro. 500

16 Pct
Papel higiênico, com composição em fibra de celulose picotado e gofrado, folha simples, cor branca,
rolos medindo 10cmx30m, acondicionados em pacotes contendo 04 rolos. Marca de referência:
PERSONAL. Desse item será solicitada amostra para comprovar qualidade. Celulose certificada FSC;
sem branqueamento com cloro.

2.000
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17 Un
Papel tamanho A4, cor branca, gramatura 75 gramas/metro quadrado com selo FSC e ou CERFLOR.
Pacote com 500 folhas 1.000

18 Un Pincel atômico com ponta chata recarregável na cor azul; 1.100

19 Un
Prancheta em poliestirenon(PS), Tamanho Ofício 35x 23,5cm, com prendedor de metal

200

20 Un
Régua plástica pigmentada na cor branca, graduada em "cm" e subdividida em "mm", com tamanho de
20 cm. Plástico reciclado. 1.000

21
 

Un

Rolo Pano Limpeza Luxo Multiuso ProPlus 28cm X 300m Picotado (Unidade: 28cmx50cm), Gramatura:
35g/m², Embalagem: 1 rolo (600 panos). Fibra celulósica reciclada. 60

22 Milheiro
Saco para lixo reforçado - 14 micras. Material: Polietileno de baixa densidade (PEBD). Dimensões
mínimas: largura 80 x 110 cm de comprimento capacidade nominal 150 litros O material deverá ser
entregue em pacotes com 50 unidades. Cor: preto ou azul. PEBD reciclado (mínimo 30%). 12

 
23 Milheiro

Saco plástico transparente incolor PEDB, espessura mínima de 20 micras, tamanho: 60x70cm. O
material deverá ser entregue em pacotes com 50 unidades. PEBD reciclado; alternativa biodegradável
preferencial.

6

24 Un
Tesoura multiuso office, em aço, com dimensões de 21 a 23 cm, cabo anatômico em polipropileno. Aço
reciclado; cabo reciclado. 80

25 Pct

Toalhas interfolhas, cor branca, folha simples alta qualidade – gofrado, com gramatura de 32 a 34 g/m²;
composição: 100% celulose (fibras virgens); Formato: folhas intercaladas com 2 (duas) dobras,
embalagem contendo no mínimo 1.000 (mil) folhas; 2 (duas) dobras cada; com dimensões medidas
interna aproximada de 22 x 21cm. Celulose FSC.

1.500

26 Un
Caixa em papelão para acondicionar material, parede dupla, triplex, 900 g/m2, cor Kraft Natural, abas e
fundos formais, fechamento lateral, grampeado, medindo 37 cm largura, 37cm, comprimento e 44 cm de
largura, com os dizeres "JUSTIÇA ELEITORAL". Papelão 100% reciclado, FSC. 350

27 Un

Carimbo automático (autotintado) pequeno dimensões mínimas de 14x38mm. Mecanismo plástico de
alta resistência com sistema de rotação da base de borracha. Almofada substituível, pré-carregada com
tinta à base de água, na cor azul. Borracha gravada com os dizeres IMPEDIDO DE VOTAR. (arte será
encaminhada pelo TRE-TO, junto com o pedido de fornecimento). Tinta à base de água; plástico
reciclado.

120
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1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço/ARP será 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por igual período, desde que
vantajoso, nos termos artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. Em caso de prorrogação da Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado, com a
observância dos requisitos necessários estabelecidos na respectiva ARP.
1.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços é devido a conveniência da aquisição dos materiais de forma parcelada, conforme necessidade
e conveniência, conforme art. 3º, II do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.
1.4. A previsão para entrega destes materiais é 01 de julho de 2026.
1.5. Os materiais, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade são
objetivamente definidos neste Termo de Referência, e demais documentos que compõem o Edital, por meio de especificações usuais praticadas no
mercado, assim a natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos da norma.
1.6. Importante mencionar que este Regional é o único contratante do material, uma vez que se trata de demanda específica para as Eleições
2026.

 
2. Justificativa para a contratação
2.1. O Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins possui atualmente 33 Zonas Eleitorais e 2 Postos de Atendimento, e diante da eminente realização
das Eleições de 2026 e para que o processo eleitoral tenha êxito, além da prestação jurisdicional, este Tribunal tem a missão institucional de garantir toda a
logística de materiais necessários à realização do pleito, incluindo, etiquetas de identificação e crachás para pessoal envolvido.
2.2. Estima-se que teremos nas Eleições de 2026, por volta de 4.000 (quatro mil) seções eleitorais, mais de 900 (novecentos) locais de votação e
19.000 (dezenove mil) mesários / auxiliares. Sendo assim, para que haja melhor controle e organização nas atividades desenvolvidas nas seções e locais
de votação, é imprescindível a contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos para identificação de suprimentos de urnas e
pessoal envolvido.
2.3. Devido à necessidade do TRE TO prover todo o material de consumo necessário à realização das Eleições, tais como, papelaria, higiene e
limpeza, materiais de uso nas seções eleitorais, materiais necessários a logística e organização das Eleições, entre outros, a presente contratação tem
como objetivo a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de consumo necessários à realização das Eleições de 2026 e para
atender as demais necessidades da Justiça Eleitoral neste período.
2.4. Por se tratar de consumo de uso corriqueiro, a opção do TRE TO, que é também possivelmente a opção da maioria dos órgão
públicos que necessitam desses materiais, é contratar empresa para o seu fornecimento, e atendimento de acordo com suas necessidades
previstas e demandadas levantadas junto as zonas eleitorais.

28 Un Clips para papel, 3/0, caixa c/ 50 unidades. Marca Referência: Bacchi. Metal reciclado. 500

29 Un Chave Philips pequena 1/8" - cabo anatômico em borracha termoplástica ou polipropileno, haste em aço
cromo de no mínimo 3". Componentes reciclados. 100

30 Un
Carregador de pilhas 12v AA e AAA, bivolt, com um conjunto de no mínimo 04 (quatro) pilhas AA de pelo
menos 2500mAh e conjunto de no mínimo 04 (quatro) pilhas AAA de pelo menos 900mAh. Pilhas
recarregáveis ​​de níquel-metal-hidreto (NiMH); certificação Procel.

10
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2.5. A presente contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do TRE-TO, no Plano de Contratações de 2026 - Item 3.5 (0002961-
37.2025.6.27.8000).
2.6. Justifica-se a dispensa de Intenção de Registro de Preços, tendo em vista que o objeto da contratação compreende materiais a serem
utilizados para as eleições, dos quais temos necessidade de aquisição antecipada.
2.6.1. Sugere-se a não realização da Intenção de Registro de Preços (IRP), considerando o Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins (TRE-TO)
como único órgão contratante, nos termos do art. 86, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e do §2º do art. 9º Decreto nº 114.462/2023.
2.6.2. Em conformidade a norma, propõe-se a dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP) neste procedimento, tendo em vista
que a participação de outros órgãos ou entidades não se mostra nem eficiente e nem economicamente vantajosa para a presente contratação, pelos
seguintes motivos:
2.6.2.1. O procedimento de IRP demanda etapas adicionais, como a manifestação de interesse de outros órgãos e a consolidação das demandas, o
que implica prazos incompatíveis com a necessidade imediata do TRE-TO. A urgência da contratação impede a adoção do rito completo da IRP sem
prejuízo ao atendimento das demandas institucionais.
2.6.2.2. A eventual inclusão de outros órgãos, especialmente diante das diferenças geográficas e logísticas, não tende a gerar ganhos de escala ou
redução de custos. Ao contrário, pode ocasionar aumento do preço final em razão da necessidade de adequação de entregas, prazos e especificações
distintas, tornando a contratação menos vantajosa para o TRE-TO.
2.6.2.3. A condução de uma IRP demanda esforços adicionais de coordenação, acompanhamento e controle, sobretudo quando envolve múltiplos
órgãos participantes. Considerando o contexto do ano eleitoral, a capacidade gerencial do TRE-TO encontra-se direcionada ao atendimento de demandas
institucionais prioritárias, o que torna desaconselhável a ampliação do escopo da contratação sem prejuízo à eficiência administrativa.
2.7. Esta contratação tem sido realizada em todas as eleições com excelentes resultados:
2.7.1. Baixo custo de aquisição, devido a quantidade específica de atendimento conforme a necessidade de cada zona eleitoral;
2.7.2. Materiais em quantidades padronizadas para atender a quantidade de seção / local de votação / município de cada zona eleitoral;
2.7.3. Reutilização de sobras de material de eleições anteriores.

 
3. Descrição completa da solução
3.1. Especificação técnica e quantidades dos materiais, objeto da presente contratação:

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO
ESTIMATIVA

DE
QUANTIDADE

1 Un
Álcool gel, anti-séptico, higienizador para as mãos, composição álcool etílico 70%, com extrato de aloe
vera ou óleo de amêndoas, embalagem com dispensador com válvula pump, volume mínimo de 200ml.
Embalagem em material reciclável (PET ou HDPE reciclado). Validade de 24 (vinte e quatro) meses,
sendo que no ato da entrega não tenha transcorrido 6 (seis) meses do prazo da validade total.

5.000

2 Un Almofada Coletora de impressão com uma área de impressão mínima de 35mm de diâmetro, com
almofada na cor preta, garantindo uma impressão clara e nítida, com secamento rápido no papel -

1.000
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TRODACT

3 Un Bobina de Papel Kraft 80gr/m² 120cmX150mt. Certificação FSC ou CERFLOR obrigatória; origem das
florestas manejadas. 20

4 cx com
50 und

CANETA ESFEROGRÁFICA, material plástico, composta de: resinas termoplásticas, tinta à base de
corantes orgânicos e solventes, quantidade cargas 1, material ponta latão com esfera de tungstênio,
tipo escrita média sendo na tinta cor azul, características adicionais material transparente. Prazo de
validade indeterminado. Obs.: o produto deve ser cotado em unidade, porém fornecido em caixas com
50 unidades. Marca para efeito de parâmetro BIC ou de qualidade superior.

500

5 Un
Caneta marca texto com ponta facetada, cores variadas (verde, azul, rosa e amarela), para traços de 1 a
4mm, tinta fluorescente. Validade 3 anos. Tinta à base de água; corpo em plástico reciclado. 600

6 Pct

Copo descartável, em plástico biodegradável, produto totalmente reciclável, sustentável e ecológico,
para líquidos frios e quentes, sem tampa, capacidade mínima de 180 ml, e no máximo 250 ml, atóxico.
Acondicionamento em sacos plásticos, lacrados, contendo 100 unidades cada um. Características
Adicionais: Com selo de certificação conforme a Portaria no 394/2020-INMETRO; Conforme a NBR
14865/2012 da ABNT; Certificado de biodegradabilidade de acordo com a norma ASTM D6954-4 ou
versão atualizada. Prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses. Marca/Modelo de referência:
CRISTALCOPO e COPOBRÁS CFB - 200

2.500

7 Un Barbante em algodão branco, fio 100% retorcido 4/8, rolo 100 mt. 200

8 Un
Cortes de tecido alvejado branco, com barras, 100 % algodão, para limpeza de urna, tamanho 50cm x
70cm. Algodão reciclado ou orgânico; processo de alvejamento sem cloro. 500

9
 

Un
Estilete, lâmina de pelo menos 18mm, Material Corpo Plástico, graduável com trava de segurança.
Conformidade com a Norma NBR 14136 e NBR NM 247-5 500

 
10 Un

Extensão Elétrica Tripolar, com 5 metros de comprimento, no mínimo 1 tomada de saída, tipo 2p+t, 10ah.
Conformidade com a Norma NBR 14136 e NBR NM 247-5 600

11 Un
Fita crepe adesiva, tamanho 48mmX50m. Adesivo acrílico à base de água.

1.500

12 Un
Fitas adesivas PVC, transparente, tamanho 48 mm x 50 m, de alta aderência. 
  1.000

13 Un

Fone de ouvido descartável, de baixo custo, indicado para uso em escolas, bibliotecas, hotéis, aviação,
salas de ginástica, hospitais, entre outros: Apresentação em embalagem individual e selada Estilo intra-
auricular Extensão mínima do cabo: 1,0 m Conectores: P2 3,5mm (Macho) Som stereo, sem microfone
Função cancelador de ruídos Comunicação com fios Sensibilidade mínima: 98db +/- 3db Impedância: 32
Ohms Faixa de frequência: 20 Hz a 20 Khz

5.000
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14 Cx
Grampo p/ grampeador em metal galvanizado, tamanho 26/6, em caixa com 5.000 unidades. Metal
reciclado; embalagem reciclável. 200

15 Pct
Luvas descartáveis em material plástico transparente uso doméstico. Polietileno (PE). pacote com 100
unidades, tamanho Único. Ambidestro. 500

16 Pct
Papel higiênico, com composição em fibra de celulose picotado e gofrado, folha simples, cor branca,
rolos medindo 10cmx30m, acondicionados em pacotes contendo 04 rolos. Marca de referência:
PERSONAL. Desse item será solicitada amostra para comprovar qualidade. Celulose certificada FSC;
sem branqueamento com cloro.

2.000

17 Un
Papel tamanho A4, cor branca, gramatura 75 gramas/metro quadrado com selo FSC e ou CERFLOR.
Pacote com 500 folhas 1.000

18 Un Pincel atômico com ponta chata recarregável na cor azul; 1.100

19 Un
Prancheta em poliestirenon(PS), Tamanho Ofício 35x 23,5cm, com prendedor de metal

200

20 Un
Régua plástica pigmentada na cor branca, graduada em "cm" e subdividida em "mm", com tamanho de
20 cm. Plástico reciclado. 1.000

21
 

Un

Rolo Pano Limpeza Luxo Multiuso ProPlus 28cm X 300m Picotado (Unidade: 28cmx50cm), Gramatura:
35g/m², Embalagem: 1 rolo (600 panos). Fibra celulósica reciclada. 60

22 Milheiro
Saco para lixo reforçado - 14 micras. Material: Polietileno de baixa densidade (PEBD). Dimensões
mínimas: largura 80 x 110 cm de comprimento capacidade nominal 150 litros O material deverá ser
entregue em pacotes com 50 unidades. Cor: preto ou azul. PEBD reciclado (mínimo 30%). 12

 
23 Milheiro

Saco plástico transparente incolor PEDB, espessura mínima de 20 micras, tamanho: 60x70cm. O
material deverá ser entregue em pacotes com 50 unidades. PEBD reciclado; alternativa biodegradável
preferencial.

6

24 Un
Tesoura multiuso office, em aço, com dimensões de 21 a 23 cm, cabo anatômico em polipropileno. Aço
reciclado; cabo reciclado. 80

25 Pct Toalhas interfolhas, cor branca, folha simples alta qualidade – gofrado, com gramatura de 32 a 34 g/m²;
composição: 100% celulose (fibras virgens); Formato: folhas intercaladas com 2 (duas) dobras,
embalagem contendo no mínimo 1.000 (mil) folhas; 2 (duas) dobras cada; com dimensões medidas
interna aproximada de 22 x 21cm. Celulose FSC.

1.500
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4. Requisitos da contratação
4.1. O prazo para entrega é de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho ou de sua transmissão via e-mail,
juntamente com a requisição de fornecimento. 
4.2. Os materiais deverão ser entregues na Seção de Patrimônio e Almoxarifado, localizado na Quadra 112 Sul, Rua SR 03, Lote 32, Plano
Diretor Sul, CEP: 77.020-172, Palmas – TO.
4.3. Considerando a boa prática de sustentabilidade, primeiro foi observado a real necessidade da aquisição de acordo com levantamento de
quantidades efetuada pela Comissão, evitando assim uma contratação excessiva e consequentemente o desperdício de material.
4.4. A presente contratação está alinhada como o objetivo específico do Plano de Logística Sustentável 2021-2026 do TRE-TO,
devendo seguir diretrizes de sustentabilidade descritas na especificação de cada item.

 
5. Modelo de execução do objeto
5.1. A nota de empenho emitida em favor da contratada servirá como contrato e a requisição de fornecimento para execução e contagem de
prazos da presente contratação. Não sendo permitida a subcontratação para execução do presente contrato.
5.1.1. Obrigações do contratado

26 Un
Caixa em papelão para acondicionar material, parede dupla, triplex, 900 g/m2, cor Kraft Natural, abas e
fundos formais, fechamento lateral, grampeado, medindo 37 cm largura, 37cm, comprimento e 44 cm de
largura, com os dizeres "JUSTIÇA ELEITORAL". Papelão 100% reciclado, FSC. 350

27 Un

Carimbo automático (autotintado) pequeno dimensões mínimas de 14x38mm. Mecanismo plástico de
alta resistência com sistema de rotação da base de borracha. Almofada substituível, pré-carregada com
tinta à base de água, na cor azul. Borracha gravada com os dizeres IMPEDIDO DE VOTAR. (arte será
encaminhada pelo TRE-TO, junto com o pedido de fornecimento). Tinta à base de água; plástico
reciclado.

120

28 Un Clips para papel, 3/0, caixa c/ 50 unidades. Marca Referência: Bacchi. Metal reciclado. 500

29 Un Chave Philips pequena 1/8" - cabo anatômico em borracha termoplástica ou polipropileno, haste em aço
cromo de no mínimo 3". Componentes reciclados. 100

30 Un
Carregador de pilhas 12v AA e AAA, bivolt, com um conjunto de no mínimo 04 (quatro) pilhas AA de pelo
menos 2500mAh e conjunto de no mínimo 04 (quatro) pilhas AAA de pelo menos 900mAh. Pilhas
recarregáveis ​​de níquel-metal-hidreto (NiMH); certificação Procel.

10
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5.1.1.1. Fornecer os materiais no prazo e demais condições estipuladas neste termo, no Edital da Licitação e na proposta;
5.1.1.2. Entregar os materiais no local indicado no item 4.2 deste termo, sem que isso implique acréscimo no preço constante da proposta;
5.1.1.3. O material que apresentar qualquer defeito ou imperfeição deverá ser substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da
comunicação efetivada pelo setor competente do TRE;
5.1.1.4. Estando em mora a contratada, o prazo para substituição do(s) produto(s), de que trata a alínea anterior, não interromperá a multa por atraso
prevista no edital;
5.1.1.5. Em caso de substituição de produto, conforme previsto acima, correrão por conta da licitante vencedora as despesas decorrentes da
devolução e nova entrega do produto;
5.1.1.6. Cumprir, durante a vigência desta contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
5.1.2. Obrigações do contratante
5.1.2.1. Receber e conferir os materiais dentro das especificações estabelecidas, devolvendo no todo ou em parte se houver irregularidades.
5.1.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada, em moeda corrente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante Ordem Bancária, após
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em 01 (uma) via, devidamente atestada por servidor da Seção de Patrimônio e Almoxarifado (SPA) e por membro da
Comissão de Levantamento de Materiais para a Eleição.

 

6. Gestão da contratação
6.1. Recebimento:
6.1.1. O Recebimento Provisório será realizado por servidor da Seção de Patrimônio e Almoxarifado - SPA, mediante o registro de recebimento do
material, para efeito de posterior verificação de sua conformidade.
6.1.2. O Recebimento Definitivo será realizado por servidor da Coordenadoria de Sistemas Eleitorais e Logística - COSEL em até 05 (cinco) dias
úteis após o recebimento provisório, mediante verificação da qualidade, dos quantitativos e das especificações, com o respectivo atesto da Nota Fiscal.
6.1.3. O Recebimento Definitivo do material não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios de qualidade ou disparidade com as
especificações técnicas verificadas posteriormente.
6.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na Proposta, devendo ser substituídos em até 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
6.2. A nota de empenho emitida em favor da contratada servirá como contrato e a requisição de fornecimento para execução e contagem de
prazos da presente contratação.
6.3. Cabe ao Gestor ou ao Fiscal do contrato instaurar e instruir os processos administrativos de apuração de responsabilidade e
eventual aplicação de sanção.
6.4. As comunicações entre o TRE-TO e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica (e-mail/whatsapp).
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7. Critérios de medição e pagamento
7.1. O pagamento será realizado pela contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis:
7.1.1. Mediante a entrega total do objeto contratado com respectiva nota fiscal;
7.1.2. Atesto da conformidade e qualidade da totalidade do material entregue.

 
8. Forma e critérios de seleção do fornecedor
8.1. Por se tratar de bem comum e contratação realizada em outras eleições fica definida a modalidade pregão, menor preço, para presente
contratação.
8.2. A licitante deverá preencher todos os requisitos de regularidade social, fiscal, trabalhista previstos no Edital e neste Termo de Referência.
8.3. Por se tratar de item de pequeno vulto, não será admitida a participação de consórcios.
8.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que cumpridas as exigências do art. 16 da Lei nº 14.133/21.
8.5. Não será admitida subcontratação do objeto.
8.6. Não haverá necessidade de garantia da contratação
8.7. Considerando a previsão do valor estimado, verifica-se que há possibilidade de participação exclusiva de ME/EPP, nos termos do que prevê
a norma específica.

 
9. Estimativa do valor da contratação
9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, com a finalidade de que os licitantes apresentem sua melhor proposta
para o certame, nos termos previstos no art. 24 da Lei nº 14.133/2021 e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das
Propostas.

 
10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do TRE-TO. A
referida informação será realizada oportunamente pela unidade competente deste Regional.

 
11. Sanções administrativas em caso de descumprimento contratual
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATADO que :

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justifica a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021);
b) Impedimento de liciitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 11.1, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem
11.1, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021);
d) Multa:

 I. Moratória de 0,7% (zero vírgula sete por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da nota de empenho, até o limite de
10% (dez por cento);
II. Compensatória, para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 8% do valor da nota de
empenho.
III. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 8% a 10% do valor da nota de empenho;
IV.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 10% a 15% do valor da nota de
empenho;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/2021).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º
14.133/2021).
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafo do art. 158, da Lei n.º 14.133/2021), para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as
peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o contratante; e) a implantação ou o
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aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoal jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os cados, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,da Lei n.º 14.133/2021).
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril
de 2022.
11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na forma do art. 163 da Lei n.º
14.133/2021.
11.13. O contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à contratada.
11.14. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à multa compensatória no percentual
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da proposta e, se for o caso, à imediata perda da garantia de proposta, em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.

 
12. Forma de reajustamento do contrato
12.1. O reajustamento será realizado, se for o caso, conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços e na normas prescritas na Lei nº
14.133/2.
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